
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal nº 1.980 de 27 de dezembro de 2021.

Rua Gildo Sevalli, 257 
 
RESOLUÇÃO 2025      

                        O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ad
Mirim, no uso de suas atribuições legais, considerando 
deliberado em ata de reunião 
 
RESOLVE: 
 Art. 1º Instituir a Comissão Espe
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente.  
  
§1º A Comissão será formada por 03 membros
 

 Helena Aparecida Galvão Cimeno

 Édipo de Souza Alves

 Lucimara Profeta Ribeiroo
 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Lei Municipal nº 1.980 de 27 de dezembro de 2021. 

Rua Gildo Sevalli, 257 - Centro, Biritiba Mirim - SP Telefone - 4692-1032.

                          “Institui a Comissão Especial 
encarregada de realizar o processo de escolha
representantes da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.”  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Biritiba 
, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Municipal nº1980/2021 e conforme

iberado em ata de reunião extraordinária no dia 09 de janeiro de 2025 

Art. 1º Instituir a Comissão Especial encarregada de realizar o processo de escolha 
a Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

§1º A Comissão será formada por 03 membros representantes do Poder Publico

Helena Aparecida Galvão Cimeno 

Édipo de Souza Alves 

Lucimara Profeta Ribeiroo 

Biritiba Mirim, 10 de jane

Helena Aparecida Galvão Cimeno 
Presidente CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA     

1032. 

Institui a Comissão Especial 
encarregada de realizar o processo de escolha das entidades 

a Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 

olescente de Biritiba 
º1980/2021 e conforme 

cial encarregada de realizar o processo de escolha das entidades 
a Sociedade Civil no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

representantes do Poder Publico, sendo estes:  

10 de janeiro de 2025 
 
 
 
 


